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LrcENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. No 4tsn4-07

o rNsrITUTo on rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ventisol da Amazônia lndústria de Aparelhos Elétricos Ltda.

ENDEREÇo pÂRÂ coRREspoxoÊrcr.r: Rua Azaléia, no 2.421 , Distrito Industrial ll,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 17 .417 .92810001-79 INscRrÇÂo Esr,rou,r,r.: 06.200.989-3

07.001.322-5

05.365.51 1-7

.Foxn: (92) 98405-3971 Fu: (92) 3090-1000

RrcrsrnoxoIPAAM: '1012.3305 PRocnssoNs:019803/2023-90

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eleúoeletrônicos.

LocrrrzrÇÃo oÂ ArrvrDADE: Rua Azaléia, n" 2.421, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

. FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricação de Ar-Condicionado Split e forno micro-ondas.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGuoloon:Médio PoRrE:Grande

Puzo or vlI-roADE DEsrA LrcExç,t: 02 Axos

Atcnção:
. Esta licença é composta de l3 restriçôcs e/ou coldições cotrstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá 8 süa irvalidaçáo ê/ou as peDâlidâdes previstas cm normâs.
. Esta licença não comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóve l.
. gsta licenÇa,lfv{ oumf ""ffi;r"rlizâção 

da âtividade e cxposta de forma visível (frente e verso)'

Manaus,

Rosâ Mâriette Geissler Juliano Marc alente de Souza
Direto ntcÀ nle

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESÍÂDO

gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fone.(92\ 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 4T5114-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAÁM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulhA de
20t2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120 dirs, antes do
vencim€nto, confomç art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licença está serdo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. 019803/202Im.
4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 çom ônus para o inter€ssâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

requercr ao IPAAM nova Licença quaÍdo houver mudança de qualqu€r um dqstes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fede.al, Estâdual e

Municipal.
7. Sâo vedados quaisquü descartes de residuos em solos, águas supeÍficiais e subterrâneas e çm siíemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o tÍanspoÍe dos residuos de qualquer natureza gerados no empÍeendimento devem ser ef€tuados por

empr€sa licenciada neste IPAAM pam osta atividade.
9. Realizar o monitoramento bimestral dos efluentes resultantes da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, realizado

por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras ser coletadas na enaada e saída do
sistema e os laudos analíticos indicarem no mínimo os s€guintes parâmetÍos para análise: pH, cor, turbidea
DBOs, DQO, óleos e graxas vcgotais, sólidos totai§, sólidos dissolüdos, sólidos sedimeltíveis, sólidos
suspensos, sólidos volítois, §ólidos Íixos, nitrogêlio orgâoico total, tritrato§, ritritos; sulfetos, fosfrto e

coliformes tcrmotolcrrÍrtcs, devendo ser encamiúado semcstralmente a este lnstituto, os respectivos laudos

originais ou cópia autenticada, com assinatura do técniço responsável pcla análise. Havendo alteraçôes nos niveis
de concentraçõcs dos paaâmetros amostrados, comparados aos limites ilustndos na Resolução CONAMA n'
430/201I que dispõe sobre as condições de padrô€s de lançamcíto de efluçntes, complementa e altera a Resolução
n' 357,2005, apresentar relatório com medidas adotadas para as devidas correçôes.

10. Apresent{ no prazo de 30 dirs, os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de GeÍenciamonto de Reslduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo de

Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logíslica Reversa dos produtos
fabricados pela Empresa' incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atcÍrdimento às Leis, Federal n"
l2.3OS de2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017. regulamentadas por seus resp€ctivos
DecÍctoq Federal n' 1093612022 e Estadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020, çonsiderando o Acordo
Sçtorial da respectiva alividade se houver.

b) Relatório fotogÍáfico da Central de Residuos, com as devidas identificações e classificaçâo de residuos.
c) Documento comprobalório da outorga de uso de recursos hidricos para capt|ção nos termos e prazos da

PoÍtada Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo çom os critérios eslabelecidos na
Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Híddcos - CERH

ll. Apressntü a[ullmentc, Relatório de Loglstica Reversa dos produtos fabricados pela emprçsa incluindo
embalagens em geral pós-consumo, contemplando desoiçâo de resÍduo, classifica{âo. quantidade e data e
destinaçAo em atendimento às Leis Fçderais ho 12.305 de 02 de agosto de 2010, Estadual n" 4.457 de 12 de abril
de 2017, regulamentada pelos Decretos, Federal n" 10.936/2022 e Estadual n' 41.863 de 30 de janeriro dç 2020,
considerando o Acordo Setorial da sua respectiva atividade se llôuver.

12. Apresentar no prazo de 60 diss, Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hÍdricos para

lançamento de efluertcs nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 dejaneiro de 2017, de
acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0li20l6 do Conselho Esradual de Recursos Hídricos -
CERH.

I3. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da rcnovação da Licenç4 os seguintes documentos, atualizados:

a) Câdastro da Atividade (Modelo IPAAM);
b) Cortilicado de destinação Íinal de todos os residuos gcrados na atividade da empresa, inclusive dos lodos

dâs ETE'S, no perÍodo de vigência desta Lic€nça de Operaçâo;
c) Cadastro Técnico Fedoral - CTF, emitido pelo TBAMA;
d) Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros;
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do Íesponsável pela ehboração (Conforme Termo de Referência
IPAAM).


